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1- PROJETO BÁSICO

1.1- OBJETO

Em que são especificados e quantificados os serviços e materiais, as composições de preços, a definição
dos recursos e os parârnetros para a contratação de empresa de engenharia para PRESTAÇÃO DOS
SERViÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICíPIO, COMPREENDENDO
AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E DEMAIS SERViÇOS CONSTANTES NO
PROJETO BÁSICO. DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM TABULEIRO DO NORTE/CE, INCLUINDO TODOS OS
CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E
IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS.

r LOTE 01: PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO
MUNiCíPIO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E DEMAIS
SERViÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM TABULEIRO DO
NORTE/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BOI, MÃO
DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS.

Anexos:

Anexo I.A - ORÇAMENTO BÁSICO OBRA;
Anexo 1.8 - COMPOSiÇÃO DE PREÇO OBRA;
Anexo I.C - ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES;
Anexo I.D - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS;
Anexo I.E - CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO OBRA;
Anexo I.F - BDI (f)LANILHA DE BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS);
Anexo I.G - Arn (AN01 AÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA).

Os serviços constantes das planilhas orçamentárias básicas apresentam composições da Prefeitura,
utilizando-se insumos e mão de obra das tabelas Seinfra 024.1 (desonerada) e Sinapi out/2016 (desonerada), e
insumos cotados do mercado.

Os serviços serão executados de acordo com as condições estabeleci das neste Edital e seus Anexos, e
em obediência aos Orçamentos Básicos, ao Projeto Básico, ao Acordo Operativo Enel - Prefeitura Municipal
de TABULEIRO DO NORTE, as Normas da ABNT, a NT-007/2015 R-06 e PE-030/2015 R-Ol da Enel.

1.1.1 JUSTIFICATIVA

A iluminação pública é um serviço público de interesse local de competência e responsabilidade do
município, que deve organizá-Io e prestá-Io, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão (Inciso V,
Art. 30, Constituição Federal); cuja fonte de recursos é a contribuição para o custeio dos serviços de iluminação
(ClP), tributo de competência do município conforme Emenda Constitucional nQ 39, de 19/12/2002, que
acrescentou o Art. 149-A a Constituição Federal.
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Em setembro de 2010, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) decidiu, por meio da Resolução
Normativa n2 414/2010, que os ativos de IP sob a responsabilidade das distribuidoras de energia elétrica, serão
repassados para os municípios. Essa decisão fundamenta-se no Art. 30 da Constituição Federal, no Parecer
765/2008 da Procuradoria Federal da ANEEL, nas Audiências Públicas n2 008/2008 e n2 49/2011 e na Consulta
Pública nQ 002/2009, e estabelece também que a manutenção das instalações de IP são de responsabilidade do
ente municipal ou de quem tenha recebido deste a delegação para prestar tais serviços.

o art. 69 da Resolução ANEEL nQ 414/2010 determina que a distribuidora de energia deve formalizar
com o Poder Público Municipal ou Distrital, quando pertinente, a celebração de Acordo Operativo para
disciplinar ClS condições de acesso ao sistema elétrico de distribuição pelo responsável pela realização de
serviços de operação e manutenção das instalações de iluminação pública, segundo as normas e padrões
vigentes.

A contratação ora proposta justifica-se pelo atendimento à Constituição Federal, às Resoluções
Normativas da ANEEL; bem como, a necessidade de continuidade da prestação dos serviços de manutenção do
sistema de iluminação pública (IP), já que desde 31/12/2014 a concessionária deixou de prestá-Ios.

Desde a última quarta-feira (31/12), a responsabilidade pela gestão dos ativos de iluminação pública
deixou de ser das distribuidoras de energia. Encerrou-se o prazo para a transferência aos municípios dessas
operações que englobam projeto, implantação, expansão, instalações, manutenção e consumo de energia
elétrica.

o cronograma da transferência está na Resolução Normativa nQ 414/2010 da Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL).

o prazo inicialmente previsto na Resolução, até 31 de janeiro de 2014, já foi prorrogado duas vezes.
Entretanto, alguns municípios solicitaram à ANEEL prorrogar mais uma vez. Eles alegam que as distribuidoras
não efetuaram os devidos reparos nos ativos antes de repassá-Ios; a ANEEL informou que não haverá uma nova
postergação do prazo.

Com a transferência, os rnurucrpros passam a ter maior controle sobre essas operações e podem
planejar melhor a ampliação e o alcance dos serviços em suas áreas. Outro benefício é que, com a gestão dos
ativos, o município pode contar com uma redução de aproximadamente 9,5% na tarifa de energia elétrica
utilizada pela iluminação pública./",
1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n.2 8.666, de 21/06/93 e 10.520/2002.

1.3 - PREVISÕES DE CUSTOS

A previsão de recursos necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente plano é de R
1.572.780,00 (um milhão quinhentos e setenta e dois mil setecentos e oitenta reais) para OBRA, e serão pagos
com recursos orçamentários oriundos do Tesouro Municipal. Os serviços constantes das planílhas orçamentárias
básicas são obrigatoriamente composições da Prefeitura, com base nas Tabelas Seinfra 024.1 (desonerada),
Sinapi out/16 (desonerada). e insumos cotados do mercado.
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1.4 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS

A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, de acordo com as especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos
Anexos.

Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a
quem competirá a emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos terá acesso a todas as informações sobre o andamento
relativo aos trabalhos contratados em qualquer fase.

A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de
funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços constituindo a que
doravante será denominada de FISCALIZAÇÃO.

Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente notificação
da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo de inteira responsabilidade
do Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte integrante desta especificação,
independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) da ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços
abrangidos assim como os que constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes das suas
correspondentes Planilhas Orçamentárias.

2 - OBJETIVO

Estabelecer as diretrizes gerais para a contratação de empresa de engenharia para PRESTAÇÃO DOS
SERViÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNiCíPIO, COMPREENDENDO
AS ATIVIDA~ES DE AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E DEMAIS SERViÇOS CONSTANTES NO
PROJETO BASICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM TABULEIRO DO NORTE/CE, INCLUINDO TODOS OS
CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BDI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E
IMP()STOS, NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS.

2.1 APRESENTAÇÃO

O presente Projeto Básico foi subdividido em itens e subitens e tem como objetivo definir
sequencialmente a posição, o relacionamento e as atribuições da Contratada.

2.2 ENCARGOS DA CONTRATADA

2.2.1 - As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser
executados;

2'2.2 - A Contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela
confiabilidade e efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências
dos fabricantes dos materiais e dispositivos existentes e/ou já instalados;



2.2.3 - A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos
juntos aos órgãos competentes, impostos, registro dos serviços no CREA, INSS e quaisquer outras
exigívels na forma das disposições em vigor e outros que casualmente venham a surgir;

2.2.4 - É encargo da licitante vencedora fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para
que seja executado o serviço;

2.2.5 - Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovada mente, de qualidade e primeiro uso,
atendendo aos padrões de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificações e
recomendações do fabricante;

2.2.6 - A Contratada deverá providenciar e implantar o seu Almoxarifado Local para administração local
dos serviços, o qual deve ser apropriado para guarda dos veículos, equipamentos, materiais e
ferramentas a serem utilizados na execução dos serviços;

2.2.7 - Na execução dos serviços, poderá haver interrupção das atividades normais, se combinado e
aprovado pela Fiscalização, não cabendo nenhuma indenização ou pagamento extraordinário pelos
serviços realizados fora do horário normal;

2.2.8 - Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões
exigidos nas especificações e recomendações dos fabricantes.

2.2.9 - Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execução dos serviços, os quais serão
executados obedecendo aos critérios de qualidade e padrões técnicos, utilizando-se equipamentos e
veículos apropriados;

2.2.10 - Deverão ser obedecidos ClS normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a
utilização apropriada dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser
fornecidos pela Contratada;

2.2.11- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público
ou de seus prepostos;

2.2.12 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros resultantes da execução do contrato;

2.2.13 - A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de
justificativas, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço
público;

2.3 SERViÇOS A EXECUTAR

Caberá à CONTRATADA, na abrangência desse Projeto Básico, desenvolver todos os Serviços e Obras
• I

Inerentes ao Sistema de Iluminação Pública do MUNICIPIO, visando a atingir os resultados e o desempenho
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estabelecido no Contrato e neste Projeto Básico, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras

aplicáveis aos serviços contratados.

2.3.1 Gestão dos Serviços de Manutenção (preventiva e corretiva) do Sistema de Iluminação Pública:

2.3.1.1 Quanto à Garantia do Funcionamento do Sistema de Iluminação Pública

êl) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo funcionamento do Sistema de Iluminação

Pública, ressalvadas as obrigações do MUNiCíPIO estabelecidas no Contrato, sem

desconsiderar outras funções necessárias ao correto desempenho do sistema, cumprindo as
atribuições definidas a seguir. Para este fim, fica definido como ponto luminoso a unidade

constituída por uma lâmpada e os acessórios indispensáveis ao seu funcionamento.

b) Efetuar na manutenção preventiva e corretiva, a substituição dos equipamentos de

iluminação pública, alcançando no período de um ano, os seguintes quantitativos mínimos:

15% (quinze por cento) para lâmpadas, 10% (dez por cento) para reatores, 10% (dez por

cento) dos relés foto-elétrico/eletrônicos, 5% (cinco por cento) dos conectores, bases para

relés e dos cabos de interligação luminária-rede e 2,5% (dois vírgula cinco por cento) dos

soquetes E-27 e E-40 existentes no parque.

c) Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação e comando em

rotinas periódicas, de forma a que os indicadores de desempenho associados a esta
atividade sejam cumpridos;

2.3.2 Gerenciamento do Serviço de Manutenção da Iluminação Pública compreendendo as atividades de

Implantação de Almoxarifado.

Este item determina as características técnicas necessárias à realização dos serviços.

Caberá J CONTRATADA a responsabilidade pelo Gerenciamento da Manutenção do Sistema de

Iluminação Pública, ressalvadas as obrigações do MUNICrPIO estabelecidas no Contrato, sem desconsiderar
outras funções necessárias ao correto desempenho do sistema, cumprindo as atribuições definidas a seguir.

a) Gerenciamento permanente de todos os serviços relativos à Iluminação Pública, através de software
especialista;

b) Busca contínua de técnicas e métodos para otimização dos serviços prestados;

c) Consultoria ao MUNiCíPIO no que se refere J fixação das políticas de ação, tendo em vista a

realização dos objetivos do serviço público objeto desta contratação, com a elaboração de estudos e

prestação de assessoria técnica para implantação das políticas referentes à iluminação pública;

d) Acompanhar e assessorar o MUNicíPIO em reuniões com terceiros para tratar de assuntos que

envolvam o Sistema de Iluminação Pública municipal, em temas aderentes ao objeto deste
Contrato;
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e) A CONTRATADA deverá apresentar todos os Certificados, ou cópias autenticadas, realizados em

laboratórios oficiais, dos ensaios para o conjunto reator/luminária/lâmpada/relés e os ensaios em

separado quando solicitado pelo MUNiCípIO;

f) Os materiais e equipamentos adquiridos pela CONTRATADA, somente poderão entrar em operação,

se obedecerem ClOS critérios de especificações técnicas previstas neste Projeto Básico;

g) Colocar em operação um sistema de gerenciamento da manutenção do sistema de iluminação

pública através de aplicativo móvel;

h) implantar o serviço de atendimento telefônico gratuito (atendimento em horário comercial) que
permitirá intervenções de emergência, conforme estabelecido na letra "d", anterior;

Os materiais e equipamentos adquiridos pela CONTRATADA, somente poderão entrar em operação, se
obedecerem aos critérios de especificações técnicas previstas neste Projeto Básico;

2.3.3 Serviços auxiliares, de ampliação, reforma, melhoria, modernização e eficientização do Sistema de

Iluminação Pública .

. Este item determina as características técnicas necessárias à realização dos serviços.

2.3.3.1 Serviços de eficientização

Os trabalhos de eficientização serão executados em regime de empreitada integral, cabendo à
CONTRATADA realizar as obras e serviços relativos à eficientização do Sistema de Iluminação Pública do

MUNICIPIO, atendendo todas as exigências requeridas em projeto específico dentro ou fora do escopo

de Programas de Eficiência Energética, sob as diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos:

a) Em qualquer caso, devem ser precedidos de projeto executivo da CONTRATADA, incluindo

memória de cálculo luminotécnico e de orçamento, elaborado de acordo com valores

unitários propostos pela CONTRATADA;

b) O preço final de cada obra ou serviço será obtido pelo somatório dos produtos do preço

unitário de cada atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo

empreendimento;

c) Após aceitação do orçamento apresentado pela CONTRATADA por parte da Fiscalização do

MUNICíPIO, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução das obras de
eficientização;

d) O projeto será objeto de análise e passível de veto pelo MUNiCíPIO, para o que a

Fiscalização deverá ter acesso ao mesmo, observando os aspectos urbanísticos
determinados pelos demais Órgãos do Poder Público. A análise da Fiscalização não exime a

CONTRATADA da responsabilidade, que é só dela, para que sejam atingidos os índices

mínimos de qualidade predeterminados neste Anexo;

e) O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos:

i. Não comprometer a estética urbanística do logradouro;



ii. Utilizar um único modelo de luminária para cada tipo de aplicação, exceção

para os casos em que o projeto urbanístico exija mais de um modelo;
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iii. Reutilizar apenas de materiais e equipamentos em condições de uso,

eficientes e que não comprometam a estética urbanística do logradouro;

iv. Revisar e/ou substituir as conexões com a rede elétrica;

v. Implantar sempre circuito independente, preferencialmente com sistema de

medição para iluminação pública;

f) O MUNiCíPIO se reserva ao direito de recusar qualquer tipo de material ou equipamento

que esteja sendo indicado no projeto e que não atendam as especificações definidas nos

itens anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao já

estabelecido neste Contrato;

g) Após a CONTRATADA proceder a implantação das obras ou serviços relativos à
eficientização e antes mesmo da sua inauguração, serão realizadas conjuntamente pelas

equipes da CONTRATADA e Fiscalização do MUNiCíPIO, as medições dos índices de

iluminamento médio e uniformidade média/mínima da iluminação, conforme orientação da

Norma ABNT NBR-Sl11, de modo a comprovar o atendimento das condições estabelecidas

no projeto;

h) A CONTRATADA é a única responsável pelo atendimento aos níveis de iluminamento médio

e uniformidade média/mínima da iluminação, conforme estabelecido pela Norma

ABNT/N8R-Sl11 estando obrigada a revisar todo o trabalho realizado de modo a atingi-Ios e

a refazer, se para tanto for necessário, todo o projeto e implantação, sem nenhum ônus

para o MUNicíPIO.

2.3.3.2 Obras e serviços de ampliação e melhoria do Sistema de IP

Caberá à CONTRATADA realizar as obras e serviços relativos ao melhoramento e ampliação do Parque

de Iluminação Pública do MUNICIPIO, atendendo todas as exigências requeridas em projeto específico

dentro ou fora do escopo de Programas de Eficiência Energética, sob as diretrizes dos seguintes critérios
e procedimentos:

a) Os trabalhos de melhoramento e ampliação serão, de forma geral, executados e precedidos

de projeto executivo da CONTRATADA, incluindo memória de cálculo luminotécnico, e de

orçamento, elaborado de acordo com valores unitários propostos pela CONTRATADA;

b) O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de

cada atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo
empreendimento;

cl Após aceitação por parte da Fiscalização do MUNicíPIO do orçamento apresentado pela

CONTRATADA, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução das obras
de melhoramento e ampliação;

d) O projeto será objeto de análise e passível de veto pelo MUNiCíPIO, para o que a

Hscalização deverá ter acesso ao mesmo, e deverá observar os aspectos urbanísticos
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determinados pelos demais Órgãos do poder público. A análise da Fiscalização não exime a

CONTRATADA da responsabilidade, que é só dela, para que sejam atingidos os índices

mínimos de qualidade predeterminados neste Anexo;

e) O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos:

i. Não comprometer a estética urbanística do logradouro;

ii. Utilizar um único modelo de luminária, exceção para os casos em que o

projeto urbanístico exija mais de um modelo;

iii. Reutilizar apenas de materiais e equipamentos em condições de uso e que não

comprometam a estética urbanística do logradouro;

iv. Revisar e/ou substituir as conexões com a rede elétrica;

f)

v. Implantar sempre circuito independente, preferencialmente com sistema de

medição para iluminação pública.

O MUNiCíPIO se reserva ao direito de recusar qualquer tipo de material ou equipamento

que esteja sendo indicado no projeto e que não atendam as especificações definidas nos
itens anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao já

estabelecido neste Anexo;

g) Após a CONTRATADA proceder a implantação dos melhoramentos e antes mesmo da

inauguração da obra, serão realizados conjuntamente pelas equipes da CONTRATADA e

Fiscalização do MUNiCíPIO, as medições dos índices de iluminamento médio e

uniformidade média/mínima da iluminação, conforme orientação da Norma ABNT NBR-

5111, de modo a comprovar o atendimento das condições estabelecidas no projeto;

h) A CONTRATADA é a única responsável pelo atendimento aos níveis de iluminamento médio

e uniformidade média / mínima da iluminação, estando obrigada a revisar todo o trabalho

realizado de modo a atingi-Ios e a refazer, se para tanto for necessário, todo o projeto e

implantação, sem nenhum ônus para o MUNICíPIO.

23.3.3 Remélnejamento de instalações

Caberá à CONTRATADA realizar o remanejamento de instalações do Sistema de Iluminação Pública do

MUNICIPIO, quando do surgimento de necessidades emergentes ou para elidir interferências, sob as
diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos:

a) Os trabalhos de remanejamento devem ser precedidos de projeto executivo, o qual

contemplará a maximização da utilização dos materiais e equipamentos das instalações que

estão sendo retiradas, bem como deverá garantir as mesmas características técnicas e de
desempenho dessas instalações, e de orçamento, elaborado de acordo com valores
unitários propostos pela CONTRATADA;

b) O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de

cada atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo
empreendimento;
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c) Após aceitação por parte da Fiscalização do MUNiCíPIO do orçamento apresentado pela

CONTRATADA, este formalizará seu interesse, autorizando o início da execução dos serviços

de remanejamento;

d) O projeto será objeto de análise e passível de veto pelo MUNicíPIO, para o que a

Fiscalização do MUNiCíPIO deverá ter acesso ao mesmo.

2.3.3.4 Abalroarnento de Postes

Caberá à CONTRATADA realizar a recuperação de instalações do Sistema de Iluminação Pública do

MUNICIPIO, que forem afetadas por abalroamento de postes, sob as diretrizes dos seguintes critérios e

procedimentos:

a) Os trabalhos devem ser precedidos de perícia técnica (fotografia deve acompanhar o

orçamento), promovida pela própria CONTRATADA para determinar a extensão dos danos,

bem como a necessidade ou não de substituição do poste;

b) Não havendo necessidade da substituição do poste, a CONTRATADA deverá considerar o

incidente como um caso de manutenção corretiva, sem contrapartida específica para a

cobertura dos eventuais danos, e promover a imediata correção;

c) Caso contrário, havendo necessidade da substituição do poste, a CONTRATADA deverá, em

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, promover a recuperação dessas instalações, com a

aplicação de materiais e equipamentos com as mesmas características dos elementos

danificados, e providenciar o recolhimento destes ao depósito da CONTRATADA,
devidamente atestado pelo MUNiCíPIO;

d) Paralelamente, deverá a CONTRATADA apresentar à Fiscalização do MUNicíPIO o croqui do

local do abalroamento, com relatório fotográfico, acompanhado do orçamento - com a

discriminação dos materiais e mão de obra utilizados dos serviços relativos à substituição

dós elementos danificados, juntamente com o recibo da entrega destes à Administração;

e) O orçamento será elaborado de acordo com valores unitários propostos pela CONTRATADA
conforme Anexo I.A (Orçamento Básico), segundo especificações técnicas, constantes neste
Anexo I - Projeto Básico;

f) O preço final de cada obra será obtido pelo somatório dos produtos do preço unitário de

cada atividade pelo número de vezes que esta será executada no respectivo

empreendimento.

2.3.3.5 Outros Serviços Técnicos Especializados

Com relação a outros serviços técnicos especializados, a CONTRATADA executará;

Serviços de Engenharia

A CONTRATADA executará, a pedido e por conta do MUNicíPIO, serviços de engenharia ligados a

iluminação em geral, como: projetos de Iluminação Pública, projetos de Rede de Distribuição de Energia

para Implantação de Iluminação Pública e assistência técnica, etc. Tais serviços serão oferecidos pela
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CONTRATADA em função das solicitações e terão seus orçamentos elaborados, negociados e aprovados

junto à Fiscalização do MUNicíPIO.

O preço de cada serviço será elaborado de acordo com valor unitário proposto pela CONTRATADA e em

conformidade com os critérios abaixo:

Tabela 01

SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO DO
SERViÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

ELÉTRICOS PARA O SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (lP)

QUANTIDADE DE REMUNERAÇÃOPONTOS LUMINOSOS
(PL) POR PROJETO EM urs

ATÉ 20 20

20 < PL 5 50 40

PL> 50 60

A remuneração dos serviços prestados pela CONTRATADA das atividades concernentes a Elaboração de

Projeto como disposto neste item do projeto Básico será calculada conforme parâmetros da Tabela 01,

independentemente da potência do ponto luminoso ou local do projeto, onde a cada mês, o valor pago

será calculado pelo somatório das UT's (unidades técnicas) utilizadas em projetos desenvolvidos no mês

de referência da medição, em atendimento às solicitações da Prefeitura e propostos pela CONTRATADA;

este valor dá-se pela multiplicação do preço unitário proposto pela CONTRATADA da UT pela quantidade

utilizadas no mês.

3 -- ACOMPANHAMENTO EAVALIAÇÃO DE SERViÇOS

Nos itens a seguir, estão definidos os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços

contratados, de modo a permitir o MUNiCíPIO verificar os resultados obtidos quanto à qualidade do serviço e

do gcrenciamento do Parque de Iluminação Pública. Cada critério tem uma definição, um modo e uma

periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir.

3.1- CRITÉRIO DA QUALIDADE DO SERViÇO

Esse critério comporta três aspectos principais:

i. a qualidade da manutenção,

ii. a qualidade da continuidade da iluminação,

iii. I a qualidade da intervenção na rede de iluminação.

3.1.1 Qualidade da Manutenção
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a) A avaliação da qualidade da manutenção tem como objetivo verificar se a limpeza e o

atendimento aos pontos de luz estão sendo efetuados em concordância com o Contrato.

Os pontos de controle serão relativos a limpeza do refletor ou da luminária, estado das

luminárias em operação e o estado em que se encontra relé e a lâmpada: acesa ou

apagada;

b) A avaliação da qualidade da manutenção será realizada a cada 04 (quatro) meses, durante
o dia, em uma amostra equivalente a 1% (um por cento) do parque de iluminação pública

localizados em áreas escolhidas pela Fiscalização do MUNiCíPIO. Os resultados apurados

na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas Partes, onde serão registra dos o

número de luminárias sujas, número de luminárias com defeitos, e o número de lâmpadas

acesas. As inspeções não deverão ser realizadas 02 (duas) vezes consecutivas na mesma

área, a menos que seja de repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção,

em todos os critérios, na vez anterior.

c) A qualidade da manutenção é medida conforme a tabela abaixo:

.. ..

Item de controle ...•

(llláxirnoac~itá"el)....:
Critério

Número máximo de luminárias sujas 15 % do total da amostra

Número máximo de luminárias defeituosas 5 % do total da amostra

Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia 5 % do total da amostra

3.1.2 Qualidade da Continuidade da Iluminação

a) A avaliação da qualidade da continuidade da Iluminação tem como objetivo verificar se a

substituição proativa e preventiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto
no Contrato.

b) A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será realizada a cada 04 (quatro)

meses, durante a noite, em uma amostra equivalente a 1% (um por cento) do parque de

iluminação pública localizados em áreas escolhidas pela Fiscalização do MUNiCíPIO. Os

resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas Partes, onde
serão registrados o número de pontos luminosos apagados à noite simultaneamente.

c) Percentual total de pontos apagados acumulados em 12 meses será calculado através da

soma dos 05 (cinco) maiores percentuais parciais das 03 (três) inspeções realizadas ao longo
deste período.

d) A qualidade da continuidade da iluminação é medida conforme a tabela a seguir
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Pontos apagados à noite simultaneamente

25%

5% do total da amostra

Pontos apagados acumulados em 12 meses

3.1.3 Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação

a) A avaliação da qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação diz respeito aos prazos

de intervenção em relação aos tipos de panes possíveis.

b) A qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação é medida conforme a tabela que se
segue:

.r> ..'T .......... Item de controle
Tipos de Pane ..

(após recepção dacllamada)
.... .. , ......

Dois pontos luminosos ou mais, apagados à noite ou

acesos de dia, consecutivos, simultaneamente com 48 horas úteis

defeito num mesmo logradouro

Um ponto luminoso, apagado a noite ou aceso de dia
72 horas úteis

num mesmo logradouro:

c) Pane geral ou setorial

É aquela causada pela falta de energia por parte da Concessionária. Nesse caso a CONTRATADA
identifica o problema e, de imediato, aciona o MUNiCíPIO para adotar as medidas cabíveis. Esse

tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte de CONTRATADA, uma vez

que independe da sua ação direta e sim da Concessionária. Enquadra-se neste caso as panes

causadas por roubo de cabos na rede de distribuição da Concessionária, a qual, conforme o

Acordo Operacional mantido com MUNiCíPIO deve recuperar o sistema em até 05 (cinco) dias
úteis. No caso de rede do MUNiCíPIO a correção deverá ser feita pela CONTRATADA em caráter

de urgência para, posteriormente, apresentar o orçamento acompanhado do Boletim de
Ocorrência Policial.

d) Atendimento em zonas rurais ou de difícil acesso

Após a emissão da Ordem de Serviço, deverão ser catalogadas pelo município em conjunto com

a CONTRATADA as áreas rurais, de praia e outras localidades de difícil acesso, sobre as quais

incidirá prazo limite de atendimento mais elástico que permita malor programação de
atendimento com equipamentos apropriados.
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Atendimento a reclamações em zonas rurais e

localidades ditantes do centro urbano do município
72 horas úteis

Tipos de Pane
(temd econtrol e

....(apósrecepçãodélchallladél)

3.1.4 Considerações Específicas

a) Se o conserto exigir a intervenção de manutenção pesada, fazendo com que os prazos

correspondentes sejam ultrapassados, a CONTRATADA deverá informar o mais rapidamente

possível esse fato à Fiscalização, apresentando a programação da correspondente correção,

que, de qualquer forma, não poderá estender o prazo original em mais de 72 horas úteis.

,.,-.... b) Constatações de problemas causados por abalroamento de poste, roubos de cabos,

situações decorrentes de serviços em curso, que estejam sendo executados pela

CONTRATADA, além dos decorrentes dos motivos de Força Maior.

3.1.5 Dos prazos para apresentação de orçamento, execução de obras e serviços.

3.1.5.1 Prazo de orçamento: Os orçamentos referentes às obras solicitadas deverão ser providenciados

num prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da solicitação

3.1.5.2 Prazo de execução: Os prazos de execução das obras obedecerão aos aspectos colocados a

seguir, sendo que nas obras onde seja necessário o crescimento vegetativo de rede o prazo para
execução iniciar-se-á após a confirmação da construção da rede.

I) Obras de pequeno porte:

• Até 02 pontos luminosos: deverão ser executadas em até 20 (vinte) dias.

• De 03 a 10 pontos luminosos: deverão ser executadas em até 30 (trinta) dias.

11) Obras de grande porte:

• Acima de R 30.000,00 (trinta mil reais): deverão ser executadas em até 60 (sessenta) dias com
apresentação de cronograma físico.

4 - P'ENAlIDADES POR VIOLAÇÃO DOS íNDICES DE QUALIDADE

Sem prejuízo às demais sanções contratuais, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes multas por
violação dos índices de qualidade:

OCORRÊNCIA VALOR DE MULTA

Pelo não atendimento a 01 item de controle (a Valor correspondente ao faturamento mensal de 100

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade (cem) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao

do Serviço - Qualidade da Manutenção. funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, no

mês da ocorrência.


